
 
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 009/16   Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2017. 
        De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 
conhecimento das Federações Filiadas e a 
devida execução de todos aqueles que 
devem obediência à legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA          

 Nada consta  

  

II - REGISTRO 01 

1. Movimentações de Atletas 

 

III - COMPETIÇÕES 02 

 I – Voleibol de Quadra  

 1. Superliga Feminina 2016/2017 
 2. Superliga Masculina 2016/2017 
 3. Superliga B Masculina 2017 
  
  II – Voleibol de Praia                                                                                                                                   

 Nada consta 

 

IV - SELEÇÕES                                                                                                                               

 I – Voleibol de Quadra          

 Nada consta 

  

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                      

 Nada consta 

 

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV    

 Nada consta 

 

VI - DESENVOLVIMENTO                                           

I – Universidade Corporativa do Voleibol                      

 Nada consta 
 

II – VIVAVÔLEI 

Nada consta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                            

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Av. Salvador Allende, 6.555 - Riocentro / Pavilhão 1 

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22783-127 
Telefone: (21) 2114-7200 

Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: desenvolvimento@volei.org.br  

http://www.cbv.com.br/
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Unidade: Registro 
registro@volei.org.br 

 
 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 
 

Publicamos, em anexo, o Demonstrativo para Nota Oficial com as movimentações de 
Registro feitas na presente data. 
 

 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 

Marcos Aurélio da Silva Gonçalves 
Gerente de Desenvolvimento 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

1 SUPERLIGA FEMININA  2016/2017 
 

1.1 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
JOGO Nº 77 – RENATA VALINHOS COUNTRY X REXONA SESC 
MULTAR A EQUIPE RENATA VALINHOS COUNTRY, filiada à Federação Paulista de 
Voleibol, EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS) por reincidência em apresentar somente um 
enfermeiro, em desacordo com o Item I, parágrafo 30, do Anexo IV – Obrigações dos 
Clubes, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado 
da partida. 
JOGO Nº 78 – RIO DO SUL X FLUMINENSE FOOTBALL CLUB 
ADVERTIR A EQUIPE RIO DO SUL, filiada à Federação Catarinense de Voleibol, por não 
apresentar a quantidade mínima de seguranças, em desacordo com o parágrafo 13, do 
Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas 
Administrativas e Relatório do Delegado da partida 
MULTAR A EQUIPE RIO DO SUL, filiada à Federação Catarinense de Voleibol, EM R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS) por reincidência em apresentar o médico com atraso, em 
desacordo com o Item I, parágrafo 30, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme 
ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
1.2 ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE JOGO, POR SOLICITAÇÃO DO SPORTV 

 
JOGO Nº 86 – PINHEIROS   X   DENTIL PRAIA CLUBE 
 
HORÁRIO: DE:  19:30h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 

 
JOGO Nº 94 – VOLEI NESTLÉ  X  TERRACAP/BRB/BRASILIA VOLEI 
 
HORÁRIO: DE:  19:30h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 

 
JOGO Nº 103 – GENTER/BAURU  X  PINHEIROS 
 
HORÁRIO: DE:  19:30h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 

1.3 ALTERAÇÃO DE HORÁRIO E DATA DE JOGO, POR SOLICITAÇÃO DO SPORTV 
 
JOGO Nº 113 – TERRACAP/BRB/BRASILIA VOLEI X REXONA SESC 
 
DATA:  DE:  23/02/2017 

     PARA:  24/02/2017 
 
HORARIO: DE:  18:00h 

     PARA:  21:30h 
 
(mesmo local) 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

1.4 CONTROLE DE CARTÕES 
 

 
 
 

1.5 APROVAÇÃO DE RESULTADOS - 2ª RODADA – RETURNO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTROLE DE CARTÕES VERMELHOS 

Nº camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 
Nº DO 
JOGO 

TOTAL 

  HILMER DO NASCIMENTO DIAS FLUMINENSE F.C. 6 1 

12 GABRIELLA GUIMARÃES DE SOUZA VÔLEI NESTLÉ 8 1 

  LUIZOMAR DE MOURA VÔLEI NESTLÉ 43 - 74 2 

  FERNANDO MARTINS GOMES DA COSTA 
DENTIL/PRAIA 

CLUBE 
43 1 

6 DAYMI DE LA CARIDADE RAMIREZ ECHEVARRIA 
DENTIL/PRAIA 

CLUBE 
53 1 

  RICARDO FURTADO DE MENDONÇA PICININ 
DENTIL/PRAIA 

CLUBE 
76 1 

  PAULO DE TARSO MILAGRES E.C. PINHEIROS 74 1 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

CLASSIFICAÇÃO APÓS  2ª RODADA – RETURNO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 SUPERLIGA MASCULINA 2016/2017 
 

2.1 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
JOGO Nº 75 – COPEL TELECOM MARINGÁ VOLEI X FUNVIC/TAUBATE 
ADVERTIR A EQUIPE COPEL TELECOM MARINGÁ VOLEI, filiada à Federação 
Paranaense de Voleibol, por não apresentar o supervisor da equipe aa reunião de 
avaliação, em desacordo com o Item 8, parágrafo 6º, do Anexo IV – Obrigações dos 
Clubes, conforme ATO 15 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado 
da partida. 
ADVERTIR A EQUIPE COPEL TELECOM MARINGÁ VOLEI, filiada à Federação 
Paranaense de Voleibol, por apresentar a ambulância com atraso em 1h37min, em 
desacordo com o Item I, parágrafo 30, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme 
ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
 
2.2 ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE JOGO, POR SOLICITAÇÃO DO SPORTV 

 
JOGO Nº 88 – SESI-SP  X  BENTO VOLEI 
 
HORÁRIO: DE:  18:00h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 

JOGO Nº 101 – MONTES CLAROS VOLEI  X  FUNVIC TAUBATÉ 
 
HORÁRIO: DE:  18:00h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 

 
JOGO Nº 105 – VOLEI BRASIL KIRIN  X  MONTES  CLAROS VOLEI 
 
HORÁRIO: DE:  18:00h 

     PARA:  21:30h 

(mesmo local e data) 

 

 
2.3 APROVAÇÃO DE RESULTADOS - 2ª RODADA – RETURNO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

CLASSIFICAÇÃO APÓS  2ª RODADA – RETURNO 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

3 SUPERLIGA B MASCULINA 2017 
 
 

3.1 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
JOGO Nº 7 – ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK X SESC-RJ 
ADVERTIR A EQUIPE ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK, filiada à Federação Paranaense de 
Voleibol, por não providenciar um locutor devidamente treinado, em desacordo com o Item 6, 
parágrafo 25, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – Medidas 
Administrativas do Regulamento e Relatório do Delegado da partida 
ADVERTIR A EQUIPE ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK, filiada à Federação Paranaense de 
Voleibol, por não apresentar a quantidade mínima de seguranças, em desacordo com o Item 6, 
parágrafo 13, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – Medidas 
Administrativas do Regulamento e Relatório do Delegado da partida.  
ADVERTIR A EQUIPE ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK, filiada à Federação Paranaense de 
Voleibol, por apresentar o médico com 40 (quarenta) minutos de atraso, em desacordo com o 
parágrafo 30, Item 6 do Anexo IV – Obrigações dos clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – 
Medidas Administrativas do Regulamento e Relatório do Delegado da partida.  

 
ADVERTIR A EQUIPE DO ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK filiada à Federação Paranaense 
de Voleibol, por apresentar o enfermeiro com 15 (quinze) minutos de atraso, em desacordo com 
o parágrafo 30, Item 6 do Anexo IV – Obrigações dos clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – 
Medidas Administrativas do Regulamento e Relatório do Delegado da partida. 
 
JOGO Nº 8 – APAN/BARÃO/BLUMENAU X RADIO CLUBE/AVP 
ADVERTIR A EQUIPE APAN/BARÃO/BLUMENAU, filiada à Federação Catarinense de 
Voleibol, por não apresentar a quantidade mínima de seguranças, em desacordo com o Item 6, 
parágrafo 13, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – Medidas 
Administrativas do Regulamento e Relatório do Delegado da partida 

 
3.2 CONTROLE DE CARTÕES 

 

CONTROLE DE CARTÕES VERMELHOS 

MASCULINO 

Nº camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE Nº DO 
JOGO TOTAL 

1 MAURÍCIO INÁCIO DA CUNHA JUNIOR  BOTAFOGO F.R. 6 1 

 
 
 

3.3 APROVAÇÃO PARCIAL DE RESULTADOS - 2ª RODADA  
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL APÓS  2ª RODADA  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cilda D’Angelis 
Gerente de Competições Quadra 

 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a    

partir desta data 
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